
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Município de Extremoz 

Concorrência Eletrônica nº 011/2025 - Processo Administrativo n° 3.989/2025 
 

Rua Capitão José da Penha, S/N, Centro, Extremoz/RN, CEP 59.575-000 CNPJ nº 08.204.497/0001-71 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 011/2025 
 
A Prefeitura Municipal de Extremoz/RN, sediada na Rua Capitão José da Penha, S/N, Centro, 
Extremoz/RN, CEP 59.575-000, torna público que, realizará licitação, na modalidade 
Concorrência, na forma Eletrônica, com critério de julgamento TÉCNICA E PREÇO e serão 
executados sob regime de: PREÇO GLOBAL nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, Lei 
Complementar nº 123/2006, com as alterações promovidas pela Lei Complementar nº 147/2014, 
Decreto nº 7.983, de 2013 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. 
 

ÓRGÃO(s) INTERESSADO(s): Prefeitura Municipal de Extremoz. 
DATA E HORA DE INÍCIO DAS PROPOSTAS: Dia 11/11/2025 às 08h00 (horário de Brasília). 
DATA E HORA LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO E 
ESCLARECIMENTO: Dia 07/01/2026 às 23h59 (horário de Brasília). 

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: Dia 12/01/2026 às 09h00 (horário de Brasília). 
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS – SESSÃO 
PÚBLICA: Dia 12/01/2026 às 09h01 (horário de Brasília). 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 
MODO DE DISPUTA FECHADO 

 
DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO EDITAL: 

 
1. DO OBJETO: 
1.1. O objeto da presente licitação é CONTRATAÇÃO DE PROJETOS DE 
ARQUITETURA, ENGENHARIA E COMPLEMENTARES VISANDO O RESTAURO 
DAS RUÍNAS DE SÃO MIGUEL ARCANJO E CONVENTO JESUÍTA NO MUNICÍPIO 
DE EXTREMOZ-RN, (Novo PAC- Seleções, eixo de investimentos em infraestrutura social 
inclusiva, subeixo cultura, seleção de projetos de restauro do patrimônio histórico), conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2. O valor global estimado pelas planilhas em anexo é de R$ 400.000,00 
(QUATROCENTOS MIL REAIS). 
1.3. O Critério de julgamento será o de TÉCNICA E PREÇO. 
1.4. Os serviços objeto deste Edital serão executados sob regime de EMPREITADA POR 
PREÇO GLOBAL. 
1.5. O objeto do Termo de Referência enquadra-se na definição de serviços técnicos 
especializados de natureza predominantemente intelectual, em conformidade com as orientações 
do Art. 6º, inc. XVIII, alínea ‘g’ NLLC e como serviço de engenharia. 
1.6. ATENÇÃO - Todas as especificações, quantitativos, anexos e preços estimados 
constam do Termo de Referência - Anexo -, parte integrante deste Edital. 
1.7. O referido anteprojeto está inserido no “sitio histórico multi componencial de Guajiru” 
que aparece em delimitação abaixo, retirada da NOTA TÉCNICA nº111/2018/DIVTEC IPHAN-
RN/IPHAN-RN, de 03 de dezembro de 2018, também em anexo ao Termo de Referência em 
anexo a este Edital. 
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1.8. A responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou 
fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de 
readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a 
consecução do objeto ajustado, conforme o caso: 

1.9. Observar os critérios de qualidade técnica que atendam às determinações da Portaria IPHAN nº. 
420 de 25/12/2010 e Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 

 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 
2.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL 
DE COMPRAS PUBLICAS. 
2.2. Poderão participar pessoas jurídicas reunidas na forma de consórcio, nos termos e 
condições previstas no Art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021 
2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno 
porte e microempreendedores individuais nos termos do artigo 16 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021 e da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

3. DA VISTORIA: 
3.1. As empresas que assim desejar, poderá realizar vistoria. 
a)  Deverá ser realizada uma vistoria técnica no local antes da elaboração dos projetos para 
levantamento de informações e definição das soluções mais adequadas, o qual deverá apresentar-
se na Secretaria Municipal de Obras Públicas e de Projetos do município de Extremoz/RN. 
3.2. nos casos que as empresas desejarem não realizar a vistoria estará tacitamente de acordo 
com todas as exigências, isentando a Prefeitura Municipal de Extremoz/RN de quaisquer 
problemas durante a execução da obra por falta de conhecimento do local onde a mesma será 
executada. 
 
4. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO DOS PARTICIPANTES: 
 
4.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
4.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
4.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio: www.portaldoempreendedor.gov.br; 
4.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
4.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
4.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  A
M

IR
E

S
 D

A
N

IE
LL

A
 S

A
LE

S
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
, L

U
IS

 F
E

LI
P

E
 W

A
H

N
O

N
 F

E
R

R
E

IR
A

 e
 M

A
R

IC
E

LI
 O

S
C

A
R

 D
E

 S
A

LE
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//e
xt

re
m

oz
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

D
00

-7
0F

9-
1F

00
-5

26
5 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

D
00

-7
0F

9-
1F

00
-5

26
5



 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Município de Extremoz 

Concorrência Eletrônica nº 011/2025 - Processo Administrativo n° 3.989/2025 
 

Rua Capitão José da Penha, S/N, Centro, Extremoz/RN, CEP 59.575-000 CNPJ nº 08.204.497/0001-71 

4.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 
nº 5.764, de 1971; 
4.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
4.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
4.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
4.2.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
4.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
4.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
4.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; 
4.2.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta 
junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for 
sediada; 
4.2.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto 
aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for 
sediada; 
4.2.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
4.2.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. 
4.2.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
4.2.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição 
no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 
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4.2.11. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 
 
4.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
4.3.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, datado 
dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 
4.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstrações de Resultado de Exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

4.3.3. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão esta assinada por Contador 
ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade; 

4.3.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 
social. 

4.3.5. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 
de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 
1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:  

LG =  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
                        Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  
SG =                      Ativo Total________________ 
                        Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  
LC =  Ativo Circulante  
                      Passivo Circulante 

4.3.6. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação ou do item pertinente. 

4.3.7. Junto com a comprovação dos índices referidos acima, os licitantes deverão comprovar 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO para fins de habilitação, na forma do § 4º do artigo 69, da 
Lei nº 14.133/2021. 

4.3.8. Declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o 
atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos neste edital, conforme o Art. 69. - § 
1º da Lei 14.133/2021, em conformidade com o modelo em ANEXO; 

4.3.9. O Agente de Contratação, antes de se manifestar com relação à Qualificação 
Econômico-Financeira das empresas participantes do certame, poderá solicitar parecer técnico 
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junto a Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento da Prefeitura Municipal de 
Extremoz/RN, para que possa subsidiá-la em seu julgamento. 
4.3.10. Observação: O balanço patrimonial poderá ser apresentado também por SPED 
contábil, nos termos da Lei. 
 
4.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
4.5. A proponente deverá estar registrada no Sistema CREA/CONFEA ou CAU e estar 
capacitada tecnicamente e legalmente para executar as obras e serviços tipificados conforme 
Termo de Referência em anexo a este Edital. 
4.6. A proponente deverá apresentar atestado(s) de capacidade técnica, comprovando que 
tenha executado ou executa serviços de natureza similar e de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior às definidas neste Termo de Referência, fornecidos por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, com os devidos registros de Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART ou Registros de Responsabilidade Técnicas – RRT. 

a)  Para fins de comprovação, os serviços de natureza similar são: Elaboração de projetos 
básicos e executivos do tipo complementares, de arquitetura e/ou na área de restauro. 
 

4.7. A comprovação de experiência no caso desta contratação, é importante, pois, envolve 
um trabalho que requer extrema competência para definição precisa das ações a serem realizadas 
em cada área e seus quantitativos, pois a qualidade dos projetos executivos terá relação direta com 
o sucesso das futuras execuções dos projetos e resultados a serem alcançados. Por tal motivo, 
optou-se pela seleção que privilegie as melhores técnicas apresentadas, conforme Portaria Iphan 
nº 420/2010 e legislações vigentes. 
 
4.8. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA: 
 

4.8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de SELEÇÃO 
PÚBLICA, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a modalidade ELETRÔNICA, com adoção do 
critério de julgamento pela TÉCNICA E PREÇO, conforme Termo de Referência em anexo. 
 
4.8.2. O julgamento das propostas técnicas será realizado em conformidade com o tipo TÉCNICA 
E PREÇO e será vencedor o participante que alcançar a MAIOR PONTUAÇÃO (MP), levando-
se em conta os pesos 0,6 e 0,4 fixados, respectivamente, para a técnica e para o preço, de acordo 
com a seguinte fórmula: MP = [(IT x 0,6) + (IP x 0,4)] Onde:  

 
IT (índice técnico) = pontuação técnica média (média aritmética das notas atribuídas pelos 
membros da Comissão de Julgamento), obtida pela concorrente;  
 
IP (índice de preço) = valor da proposta de menor preço dividido pelo valor da proposta do 
participante em avaliação, levando-se em consideração até duas casas decimais, sendo o 
resultado do quociente multiplicado por 100, e desta maneira, a pontuação da proposta de 
menor preço será igual a 100,00. 
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4.8.3 A justificativa para a necessidade de lançar mão de critérios de pontuação e julgamento das 
propostas técnicas é a mesa apresentada no item 4.9.1 deste Edital. 
 

4.9. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA TÉCNICA: 
 
4.9.1. A Concorrente deverá dispor uma equipe técnica capaz de atender o escopo dos serviços 
requeridos em cada etapa, observando os prazos previstos para a conclusão das etapas parciais 
definidas em cronograma físico-financeiro. Os profissionais mobilizados pela CONTRATADA 
deverão se dedicar integralmente ou parcialmente ao longo do Contrato, de acordo com as etapas 
previstas. 
  
4.9.2. As propostas técnicas são essenciais para que o CONTRATANTE possa avaliar a capacidade 
técnica de um Proponente frente aos desafios existentes dentro do contexto de execução de um 
serviço de natureza técnica e especializada. Alguns itens são obrigatórios para a apresentação das 
propostas técnicas, a saber:  
 

4.9.2.1.  Plano de trabalho e Metodologia Proposta: relatório que demonstra a 
pormenorização das etapas a serem desenvolvidas pela proponente para a execução 
satisfatória dos serviços a serem contratados. Mais do que isso, a proponente deve ser capaz 
de demonstrar a capacidade organizacional e gerencial da sua equipe, correlacionando a 
alocação de cada recurso humano e material a ser disponibilizado e proposto para a realização 
das suas tarefas diversas. Devem ser apresentadas, descritas e justificadas as estratégias para 
a execução dos serviços, de forma concisa e objetiva, não significando, entretanto, uma 
modificação no escopo dos serviços e cronograma de pagamento estabelecido neste TR. 
Serão minimente avaliados os seguintes subcritérios:  
 
• Apresentação pormenorizada das estratégias a serem adotadas em cada etapa do 
trabalho, demonstrando a capacidade organizacional e gerencial da equipe proponente;  
 
• Apresentação de série de arcabouços técnicos que pretende utilizar para executar os 
serviços. É esperada a demonstração de conhecimentos técnicos com maior profundidade 
e o domínio na utilização de métodos e técnicas por parte da Proponente 
  
• Identificação e quantificação satisfatória dos profissionais da equipe chave e/ou apoio 
alocados segundo distribuição de funções e compatível com o cronograma executivo; é 
necessário apresentar cronograma com a distribuição temporal das funções; 
  
• Identificação e quantificação dos recursos materiais e infraestrutura a serem alocados 
segundo as tarefas programadas e compatíveis com o cronograma executivo; é necessário 
apresentar cronograma com a distribuição temporal dos recursos; 
  
• Detalhamento satisfatório das estratégias, segundo o planejamento logístico para 
atendimento às demandas do Termo de Referência; é necessário abordar as estratégias 
para a elaboração dos produtos preliminares e a sua interdependência com os produtos;  
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• Identificação coerente de possíveis dificuldades encontradas para a elaboração dos 
Projetos e dissertação satisfatória de estratégias para a superação delas; é necessário fazer 
referência à legislação de aprovação de projetos legais do município; 
 
A seguir é apresentada a Tabela 1 contendo os critérios de Avaliação e Pontuação: 

 
Tabela 1 – Critérios de Avaliação e Pontuação 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÃO A avaliação será 
realizada de acordo com a seguinte pontuação, a ser dada pela 

Comissão de Avaliação das Propostas Técnicas. 

Mínimo de pontos 
para habilitar 

Pontos 
máximos 

 
 Plano de Trabalho e Metodologia Proposta   30 

a  
 

Formulário 1 - Plano de Trabalho e Metodologia 
Proposta Atendimento a 06 (seis) subcritérios: 30 
pontos  
Atendimento a 05 (cinco) subcritérios: 25 pontos Atendimento 
a 04 (quatro) subcritérios: 20 pontos Atendimento a 03 (três) 
subcritérios: 15 pontos Atendimento a 02 (dois) subcritérios: 
10 pontos Atendimento a 01 (um) subcritério: 5 pontos 
[Apresentação de no máximo 20 (vinte) páginas ou 10 (dez) 
folhas frente e verso]  

20 30 

b 

Qualificação da Equipe Chave  

70 
Formulário 2 - Composição da Equipe e Atribuição de Tarefas  

Formulário 3 - Currículo da Equipe Chave Proposta  
[Apresentação de no máximo 4 (quatro) páginas ou 2 (duas) folhas frente e verso 
por currículo]  

Formulário 4 - Atestados de capacidade técnica A experiência profissional 
dos membros da equipe chave deverá ser comprovada por meio de 
atestados de capacidade técnica, ou instrumentos equivalentes, expedidos 
por pessoa de direito público ou privado, munidos de certidões de acervo 
técnico (CAT), vinculadas aos atestados apresentados, e emitidos pelo 
Conselho de Classe Profissional competente. A atividade exercida pelo 
profissional avaliado deverá estar discriminada. Somente serão 
considerados os atestados que constarem a descrição e o período das 
atividades desenvolvidas pelo profissional. Atestados com equipe genérica, 
sem indicar qual função o profissional exerceu no contrato, não serão 
aceitos.  

 

c 

01 (um) Engenheiro Civil ou Arquiteto (Coordenador), 
com registro válido no Conselho de Classe e 
experiência comprovada na elaboração de projetos 
de infraestrutura. Este profissional será o 
Coordenador Geral do Contrato.  8 16 
Serão distribuídos 4 (quatro) pontos para cada atestado 
de capacidade técnica, pontuando no máximo 16 
(dezesseis) pontos. A pontuação mínima necessária é de 
8 (oito) pontos observando atributos e requisitos 
destacados. 
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d 

01 (um) Engenheiro ou Arquiteto (Calculista), com 
registro válido no Conselho de Classe e experiência 
comprovada em cálculo estrutural.  

5 15 
Serão distribuídos 5 (cinco) pontos para cada atestado 
de capacidade técnica, pontuando no máximo 15 
(quinze) pontos. A pontuação mínima necessária é de 5 
(cinco) pontos observando atributos e requisitos 
destacados 

e 

01 (um) Engenheiro ou Arquiteto (Orçamentista), com 
registro válido no Conselho de Classe e experiência 
comprovada na elaboração de orçamentos de obras 
civis e/ou de infraestrutura civil.  

5 15 
Serão distribuídos 5 (cinco) pontos para cada atestado 
de capacidade técnica, pontuando no máximo 15 
(quinze) pontos. A pontuação mínima necessária é de 5 
(cinco) pontos observando atributos e requisitos 
destacados.  

f 

01 (um) Engenheiro ou Arquiteto com registro válido 
no Conselho de Classe e experiência comprovada na 
avaliação de impactos ambientais e/ou estudos para 
licenciamento ambiental de obras de engenharia.  4 8 
Serão distribuídos 2 (dois) pontos para cada atestado de 
capacidade técnica, pontuando no máximo 8 (oito) 
pontos. A pontuação mínima necessária é de 4 (quatro) 
pontos observando atributos e requisitos destacados 

g 

01 (um) Engenheiro ou Arquiteto com registro válido 
no Conselho de Classe e experiência comprovada 
em elaboração de projetos complementares. 

4 8 
Serão distribuídos 2 (dois) pontos para cada atestado de 
capacidade técnica, pontuando no máximo 8 (oito) 
pontos. A pontuação mínima necessária é de 4 (quatro) 
pontos observando atributos e requisitos destacados 

h 

01 (um) arqueólogo, com registro válido no 
Ministério do Trabalho e experiência comprovada 
em projetos de arqueologia. 

4 8 
Serão distribuídos 2 (dois) pontos para cada atestado 
de capacidade técnica, pontuando no máximo 8 (oito) 
pontos. A pontuação mínima necessária é de 4 (quatro) 
pontos observando atributos e requisitos destacados 

TOTAL 
50 100 
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4.9.2.2.  Somente serão classificadas as propostas técnicas que obtiverem nota mínima igual ou 
superior a 50 (cinquenta) pontos 
 

4.10. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

4.10.1. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o 
critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 
  
4.10.2. O concorrente deverá apresentar planilha que contenha o preço global, cronograma físico 
financeiro adequado ao valor de sua proposta, os quantitativos e os preços unitários tidos como 
relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Agência Peixe Vivo. 
  
4.10.3. As Propostas de Preço serão julgadas quanto ao seu conteúdo, apurando-se o ÍNDICE DE 
PREÇO (IP) de cada participante. 
 
4.10.4. Será adotado, para efeito de avaliação da proposta de preço, o FATOR MULTIPLICADOR 
IGUAL A 0,4 (zero vírgula quatro). 
 
 4.10.5. A Comissão de Seleção e Julgamento declarará o resultado da classificação dos 
participantes habilitados, levando em conta a MAIOR PONTUAÇÃO (MP) de cada participante. 
 
4.11. EQUIPE TÉCNICA DA CONTRATADA 
 
4.11.1. A Contratada deverá dispor uma equipe técnica capaz de atender o escopo dos serviços 
requeridos em cada etapa, observando os prazos previstos para a conclusão das etapas parciais 
definidas em cronograma físico-financeiro. Os profissionais mobilizados pela CONTRATADA 
deverão se dedicar integralmente ou parcialmente ao longo do Contrato, de acordo com etapas 
previstas. 
  
4.11.2. Para o desenvolvimento das atividades previstas no presente Termo de Referência, requer-
se a apresentação de uma equipe técnica com as seguintes qualificações: 
 
4.11.3. EQUIPE CHAVE: 
a) 01 (um) Engenheiro ou Arquiteto (Coordenador), com registro válido no Conselho de Classe e 
experiência comprovada na elaboração de projetos de infraestrutura, que se justifica pelas questões 
técnicas relacionadas ao escopo da contratação. A experiência profissional deverá ser comprovada 
por meio de atestados de capacidade técnica emitidos por terceiros munidos de certidões de acervo 
técnico (CAT), vinculadas aos atestados apresentados, e emitidos pelo Conselho de Classe 
Profissional competente. Este profissional será o Coordenador Geral do Contrato.  
 
b) 01 (um) Engenheiro ou Arquiteto (Calculista), com registro válido no Conselho de Classe e 
experiência comprovada em cálculo estrutural, que se justifica pelas questões técnicas relacionadas 
ao escopo da contratação. A experiência profissional deverá ser comprovada por meio de atestados 
de capacidade técnica emitidos por terceiros munidos de certidões de acervo técnico (CAT), 
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vinculadas aos atestados apresentados, e emitidos pelo Conselho de Classe Profissional 
competente.  
 
c) 01 (um) Engenheiro ou Arquiteto (Orçamentista), com registro válido no Conselho de Classe e 
experiência comprovada na elaboração de orçamentos de obras civis e/ou de infraestrutura civil, 
que se justifica pelas questões técnicas relacionadas ao escopo da contratação. A experiência 
profissional deverá ser comprovada por meio de atestados de capacidade técnica emitidos por 
terceiros munidos de certidões de acervo técnico (CAT), vinculadas aos atestados apresentados, e 
emitidos pelo Conselho de Classe Profissional competente.  
 
d) 01 (um) Engenheiro Ambiental, com registro válido no Conselho de Classe e experiência 
comprovada na avaliação de impactos ambientais e/ou estudos para licenciamento, que se justifica 
pelas questões técnicas e normativas relacionadas ao escopo da contratação. A experiência 
profissional deverá ser comprovada por meio de atestados de capacidade técnica emitidos por 
terceiros munidos de certidões de acervo técnico (CAT), vinculadas aos atestados apresentados, e 
emitidos pelo Conselho de Classe Profissional competente 
 
e) 01 (um) Engenheiro ou Arquiteto com registro válido no Conselho de Classe e experiência 
comprovada em elaboração de projetos complementares, que se justifica pelas questões técnicas e 
normativas relacionadas ao escopo da contratação. A experiência profissional deverá ser 
comprovada por meio de atestados de capacidade técnica emitidos por terceiros munidos de 
certidões de acervo técnico (CAT), vinculadas aos atestados apresentados, e emitidos pelo 
Conselho de Classe Profissional competente. 
 
f) 01 (um) arqueólogo, com registro válido no Ministério do Trabalho e experiência comprovada 
em projetos de arqueologia, que se justifica pelas questões técnicas e normativas relacionadas ao 
escopo da contratação. A experiência profissional deverá ser comprovada por meio de atestados 
de capacidade técnica emitidos por terceiros munidos de certidões de acervo técnico (CAT), 
vinculadas aos atestados apresentados, e emitidos pelo Conselho de Classe Profissional 
competente. 
 
4.11.4. EQUIPE DE APOIO: 
a) 01 (um) Engenheiro Eletricista, com registro válido no Conselho de Classe e experiência 
comprovada na elaboração de projetos elétricos prediais, que se justifica pelas questões técnicas 
relacionadas ao escopo da contratação. A experiência profissional deverá ser comprovada por meio 
de atestados de capacidade técnica emitidos por terceiros. 
 
b) 01 (um) Engenheiro ou Arquiteto (Segurança de Trabalho), com registro válido no Conselho de 
Classe e experiência comprovada na elaboração de projeto de prevenção e combate à incêndio, 
que se justifica pelas questões técnicas relacionadas ao escopo da contratação. A experiência 
profissional deverá ser comprovada por meio de atestados de capacidade técnica emitidos por 
terceiros. 
 
c) 02 (dois) Técnicos Intermediários com formação técnica ou superior e experiência comprovada 
em elaboração de projetos e/ou levantamento de campo, que se justifica pelas questões técnicas 
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relacionadas ao escopo da contratação. A experiência profissional deverá ser comprovada por meio 
de atestados de capacidade técnica emitidos por terceiros. 
  
d) 01 (um) Projetista Cadista com formação técnica ou superior e experiência comprovada em 
elaboração de desenhos técnicos, que se justifica pelas questões técnicas relacionadas ao escopo 
da contratação. A experiência profissional deverá ser comprovada por meio de atestados de 
capacidade técnica emitidos por terceiros. 
 
e) 01 (um) Engenheiro ou Arquiteto, com registro válido no Conselho de Classe e experiência 
comprovada na elaboração de projeto complementar de acessibilidade, que se justifica pelas 
questões técnicas relacionadas ao escopo da contratação. A experiência profissional deverá ser 
comprovada por meio de atestados de capacidade técnica emitidos por terceiros. 

 
4.11.4.1. Todos os profissionais da Equipe Chave deverão possuir registro ativo no respectivo 
Conselho de Classe Profissional no momento de apresentação da sua proposta.  
 
4.11.4.2. Quando o cargo exigido não possuir Conselho de Classe a experiência profissional 
poderá ser comprovada por meio de apresentação de atestados de capacidade técnica ou ainda 
por meio de Carteira de Trabalho com a identificação do cargo/função. Nos atestados 
apresentados, a atividade exercida pelo profissional indicado deverá estar discriminada. 
  
4.11.4.3. Qualquer pedido de alteração deverá ser formalizado e justificado pela 
CONTRATADA dentro do período de vigência do Contrato e logo após a verificação da 
necessidade de substituição do profissional. Pedidos encaminhados após o término do Contrato 
não serão aceitos. 
  
4.11.4.4. Apresentando-se a necessidade de alteração de profissional inicialmente alocado no 
projeto, para a equipe técnica habilitada, a CONTRATADA deverá formalizar o pedido por 
meio de Ofício encaminhado ao fiscal do Contrato designado pela Município de Extremoz, 
indicando um substituto que tenha o nível de experiência e qualificação técnica igual ou 
superior ao profissional substituído, desde que respeitados os parâmetros exigidos. O pedido de 
substituição passará por análise do Município de Extremoz que irá emitir parecer técnico, 
dispondo sobre a sua aprovação ou não. 

 
4.11.4.5. A classificação das licitantes far-se-á em ordem decrescente das Notas Finais, sendo 
declarada vencedora a Empresa que obtiver a maior Nota Final, e que tenha atendido a todas as 
condições do Edital. 

 
DAS CONDIÇÕES GERAIS DO EDITAL: 

 
5. DO CREDENCIAMENTO: 
5.1. O Credenciamento é nos termos do sistema ELETRÔNICA adotado no PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade 
CONCORRÊNCIA, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
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5.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br; 
5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 
5.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
5.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
5.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 
6. DA IMPOSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 
6.1. Não poderão disputar esta licitação: 
6.1.1. Os licitantes que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
6.1.2. Os licitantes que se enquadrem no Art. 14, da Lei Federal nº 14.133/21. 
6.1.3. Os atentes públicos de órgão ou da entidade licitante ou contratante, nos termos do § 1º 
do art. 9º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
 
7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
7.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento.  
7.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema ELETRÔNICA, a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado 
neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
7.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 
7.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 
7.3.2. Declaração para fins do disposto no inciso VI, do Art. 68, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7º da Constituição Federal; 
7.3.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 
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7.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
7.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema ELETRÔNICA, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021. 
7.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema ELETRÔNICA, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 
do art. 4º, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
7.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
7.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
7.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 7.3 ou 7.5 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Título IV, da Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
7.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública. 
7.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 
o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 
proposta e obedecerá às seguintes regras: 
7.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema ELETRÔNICA durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
 
8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 
8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
ELETRÔNICA, dos seguintes campos: 
8.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda 
corrente nacional; 
8.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência; 
8.2. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
8.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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8.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Edital e seus Anexos, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
8.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
 
9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS:: 
9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 
de sistema ELETRÔNICA, na data, horário e local indicados neste Edital. 
9.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
9.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
9.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação e os licitantes. 
9.4. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa FECHADO. 
9.5. Os interessados deverão enviar suas propostas no prazo estabelecido, sendo estes 
valores utilizados como preço final. 
9.6. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 
9.7. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
de 05 (cinco) 

9.8. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.9. Encerrada a etapa de envio sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

9.10. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

9.11. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
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9.12. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo não 
inferior a 02 (duas) horas, envie a proposta adequada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

9.13. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.14. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

9.15. Quando a desconexão do sistema ELETRÔNICA para o Agente de Contratação persistir 
por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Operador do Sistema aos 
participantes, no sítio ELETRÔNICA: www.portaldecompraspublicas.com.br.  
09.16. As regras acima previstas não prejudicarão a aplicação do disposto no Art. 44 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
09.17. Para fins de desempate, aplicados os critérios estabelecidos no Art. 60 da Lei 14.133/2021, 
conforme as regras previstas e persistindo o empate, a ordem de classificação será definida 
mediante sorteio no portal de compras públicas, será avisado via chat do Sistema ELETRÔNICA, 
pelo Agente de Contratação. 
09.18. A Administração poderá solicitar documentos complementares e/ou realizar diligências 
para fins de comprovação das ações de equidade.  
09.19. O Agente de Contratação poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a 
proposta ou o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do 
processo licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via Sistema.  
 
10. DA FASE DE JULGAMENTO: 
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 
a) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
e  
c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/). 
10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei Federal n° 8.429, de 1992. 
10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
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10.3.1. A tentativa de burla será verificada por me io dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. 
10.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
10.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação. 
10.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao 
benefício, em conformidade com a LC nº123/06. 
10.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 
ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos. 
10.7. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada (aquela que tiver 
menor preço) com os requisitos do instrumento convocatório, será desclassificada aquela que:  
10.7.1. Se enquadrarem nos casos previstos no Art. 59, da Lei Federal nº 14.133/21, conforme 
o caso; 
a) Contenha vícios insanáveis;  
b) Não obedeça às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital e seus Anexos;  
c) Apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento estimado para 
a contratação;  
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; e  
e) Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências deste instrumento convocatório, 
desde que insanável 
10.8. ATENÇÃO: Atendidos os ditames da Lei Federal nº 14.133/2021, a Comissão de 
Contratação poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da proposta mais bem 
classificada ou exigir do licitante que ela seja demonstrada, sob pena de desclassificação, 
conforme legislação. 
10.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
10.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua Proposta de Preços” 
contendo as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, composições de 
preços unitários, composições de preços auxiliares, Cronograma Físico-Financeiro e Critérios de 
Pagamentos, bem como o detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos 
Encargos Sociais (ES), sob pena de não aceitação da proposta. 
10.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço. 
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10.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 
 
11. DA FASE DE HABILITAÇÃO: 
11.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 
por cópia ou por emitidos pela internet. 
11.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei Federal nº 14.133/2021. 
11.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I, da Lei Federal nº 14.133/2021). 
11.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
11.5. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 
11.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais, quando houver dúvida em relação 
à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
11.6. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 
à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
11.6.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
11.7. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios ELETRÔNICAs oficiais de órgãos 
e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
11.7.1. ATENÇÃO - Em caso de apresentação incompleta dos documentos de habilitação, o 
Agente poderá abrir diligência, no prazo máximo de 02 (duas) horas, para que a empresa sane a 
pendência detectada. 
11.8. A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante 
vencedor. 
11.8.1. ATENÇÃO - Os documentos relativos à habilitação poderão ser enviados no 
momento do cadastro da proposta, ou no momento oportuno na diligência só do licitante 
vencedor, conforme item nº 11.8. 
11.8.2. ATENÇÃO - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 
11.8.3. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
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11.9. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
11.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 
Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
11.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 
o subitem anterior. 
11.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
11.13. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
 
12. DAS INTENSÕES E DOS RECURSOS: 
12.1. A Intenção de recorrer no sistema, ocorrerá em dois momentos distintos, uma logo após 
a declaração de arrematantes no processo e a outra, após o término da fase de habilitação, não 
podendo o prazo ser inferior a 10 (dez) minutos, conforme previsão do Art. 165, §1°, inciso I da 
Lei Federal nº 14.133/2021 e Art. 40 da IN 73/2022. 
12.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará os prazos e a forma 
dispostos no art. 165 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
12.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema: 
www.portaldecompraspublicas.com.br.  
 
13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, se enquadra nas 
previsões contidas no Art. 155, incisos IV, V, VI, VIII, IX, X, XI e XII da Lei Federal nº 
14.133/2021.  
13.2. Os licitantes que incorrerem nas infrações previstas no item anterior, após o devido 
processo administrativo, estarão sujeitas às sanções previstas no Art. 156 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou solicitar esclarecimentos sobre os seus termos, 
devendo protocolar diretamente no sistema ELETRÔNICA do Portal de Compras Públicas 
(www.portaldecompraspublicas.com.br)o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 
do certame, nos termos do Art. 164 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
ELETRÔNICA oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 
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DA ASSINATURA DO CONTRATO: 
15.1 O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, sob pena de 
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital; 
15.2 As normas a serem seguidas para aqueles convocados para a assinatura do instrumento 
contratual ou equivalente, são aquelas estabelecidas no Art. 90, da Lei Federal nº 14.133/21; 
15.3 As demais exigências relacionadas ao Seguro Contratual estão elencadas na Cláusula 15ª da 
Minuta do Contrato. 
 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
15.1. O sistema gerará automaticamente a ata da sessão pública no sistema ELETRÔNICA. 
15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 
15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília/DF. 
15.4. A homologação do resultado desta licitação implicará direito à contratação, salvo algum 
fato superveniente devidamente fundamentado pela Administração Municipal. 
15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da 
Prefeitura de Extremoz/RN. 
15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e no endereço ELETRÔNICA (www.portaldecompraspublicas.com.br). 
15.11. É eleito o Foro da Comarca de Extremoz/RN para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme §1º 
do Art. 92 da Lei Federal nº 14.133/21. 
15.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
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ANEXO - Memorial Descritivo; 
ANEXO - Planilha Orçamentária; 
ANEXO - Composição dos Itens;  
ANEXO - Cronograma Físico Financeiro; 
ANEXO - Composição do BDI; 
ANEXO - Projetos Técnicos; 
ANEXO - Minuta do contrato; 
ANEXO - Dados da Empresa. 
ANEXO - Índices Econômicos Previstos 
ANEXO – Estudo Técnico Preliminar / Mapa de Risco 
ANEXO – Termo de Referência 

 
Extremoz/RN, na data da assinatura eletrônica. 

 
 

 
Amires Daniella Sales de Oliveira  

Comissão de Contratação 
 

Luis Felipe Wahnon Ferreira 
Comissão de Contratação 

 
Mariceli Oscar De Sales 

Comissão de Contratação 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 011/2025 
  ANEXO  - CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
ENGENHARIA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE EXTREMOZ/RN, 
ATRAVÉS SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO E A 
EMPRESA ________.  
 
Pelo presente instrumento particular de contrato, sendo de um lado como CONTRATANTE, a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMOZ, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 08.204.497/0001-
71, com sede à Rua Cap. José da Penha, S/N, Centro, Extremoz/RN, aqui representada pela 
Prefeita, a Srª. Jussara Sales de Souza, brasileira, casada, advogada, inscrito no CPF (MF) sob o 
nº 055.337.174-63, residente e domiciliada na Rua Ernesto de Melo Júnior, nº 0088, Estrela do 
Mar - Extremoz/RN, CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa 
________________________, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 
________, com sede em ________, na ________, neste ato representada por 
___________________, portador do CPF nº ________, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, e de acordo com as formalidades constantes no processo da licitação na 
modalidade de Concorrência Eletrônica Nº XXX/2025, resolvem celebrar o presente Contrato de 
prestação de serviços especializados de Obra de Engenharia, com fundamento legal na Lei Federal 
nº 14.133/21 e demais normas aplicáveis à espécie, ao qual as partes sujeitam-se a cumprir, 
mediante as seguintes condições: 
 
 Cláusula 1a - DO OBJETO: 
1.1 - O presente contrato tem como objeto é para a CONTRATAÇÃO DE PROJETOS DE 
ARQUITETURA, ENGENHARIA E COMPLEMENTARES VISANDO O RESTAURO 
DAS RUÍNAS DE SÃO MIGUEL ARCANJO E CONVENTO JESUÍTA NO MUNICÍPIO 
DE EXTREMOZ-RN, (Novo PAC- Seleções, eixo de investimentos em infraestrutura social 
inclusiva, subeixo cultura, seleção de projetos de restauro do patrimônio histórico), conforme 
as especificações técnicas, termo de referência e constantes dos Anexos do Edital da 
Concorrência Eletrônica Nº 011/2025 e da proposta apresentada pela CONTRATADA. 
 
 Cláusula 2a - DO VALOR DO CONTRATO: 
 2.1 - O valor total deste contrato corresponde a R$ XXXXXX (XXXXXXXXXX), 
discriminado de acordo com a planilha e o cronograma físico-financeiro apresentados pela 
CONTRATADA. 
 2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
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 Cláusula 3a - EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS: 
3.1 – O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
 
 Cláusula 4a - DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE: 
 4.1 - O prazo de vigência do contrato, objeto desta licitação, será de 365 (Trezentos e sessenta 
e cinco) dias consecutivos, a contar do recebimento da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado 
de acordo com Art. 132, da Lei Federal nº 14.133 de 2021. 
 4.2 Na contratação que previr a conclusão de escopo predefinido, o prazo de vigência será 
automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período firmado no contrato. 
 
 Cláusula 5a - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO: 
 5.1 - A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, 
os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma da 
Lei Federal nº 14.133/21 combinado com as demais legislações aplicáveis. 
 5.2 - Os serviços objeto deste Contrato serão executados através de EMPREITADA POR 
PREÇO GLOBAL, nos termos do artigo 6º, inciso XXIX, e art. 46, inc. II, ambos da Lei nº 
14.133/2021. 
 
 Cláusula 6a - DOS ENCARGOS DA CONTRATANTE: 
 6.1 - Caberá ao CONTRATANTE: 
 I – Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 
 II – Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 III – Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, 
imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando 
prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas 
expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 
 IV – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo CONTRATADO; 
 V – Indicar um representante da Administração para acompanhar e fiscalizar a execução 
das atividades inerentes aos objetos contratados, conforme dispõe o art. 117 da Lei nº 
14.133/21 e suas alterações, assim como, fazer cumprir fielmente o que estabelece o Edital, 
Termo de Referência e todas as demais disposições legais para contratação e execução dos 
serviços. 
 VI – Proporcionar todas as condições necessárias para que o licitante vencedor possa 
cumprir o objeto desta licitação. 
 VII – Nomear gestores para executar a fiscalização do Contrato, que registrarão todas as 
ocorrências e as deficiências verificadas, oficiando à licitante vencedora para a imediata 
correção das irregularidades apontadas. 
 
 VIII – Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação 
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escrita da CONTRATADA, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em casos 
omissos. 
 IX – A existência e a atuação da fiscalização do município em nada restringe a 
responsabilidade técnica única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no que concerne 
à execução do objeto contratado. 
X - Efetuar o pagamento mensal nas condições pactuadas. 
XI - Avaliar a CONTRATADA conforme AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DAS EMPRESAS 
contida na Instrução Normativa nº 39, de 28 de julho de 2021, ou outra que a venha substituir. 
XII - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
XIII - Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
XIV - Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
XV - Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 
XVI - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
XVII - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
 Cláusula 7a - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA: 
 7.1 - Caberá à CONTRATADA: 

 I – Do contrato, regulado pelas instruções constantes deste Edital e seu(s) anexo(s), 
decorrem as obrigações, direitos e responsabilidades das partes relativas aos serviços 
objeto desta licitação. 

 
II - Do contrato, regulado pelas instruções constantes deste Edital e seu(s) anexo(s), decorrem 
as obrigações, direitos e responsabilidades das partes relativas aos serviços objeto desta 
licitação. 
   
III - Fica determinado que os projetos, especificações e toda a documentação relativa aos 
serviços são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe mencionado em um 
documento e omitido em outro será considerado especificado e válido.   
 
IV - A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação, inclusive o recolhimento 
do ISSQN ao Município do Local da prestação do serviço, durante toda a execução do contrato. 
   
V - Contrata compreenderá a totalidade dos serviços, baseado no preço proposto pela licitante, 
considerado final e incluído todos os encargos, taxas e bonificações.   
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VI - A CONTRATADA deverá apresentar à fiscalização, em até 5 dias úteis após a assinatura 
do contrato, o cronograma dos serviços.  
 
VII - Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
   
VIII - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação;  

IX - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;  

X - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  

XI - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;  

XII - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do CONTRATANTE;  

XIII - Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados;  

XIV - Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;  

XV - Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em 
quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas 
pela boa técnica, normas e legislação de regência;  

XVI - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere; 

XVII - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere;  

XVIII - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a 
legislação pertinente;  
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IX - Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em 
condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores 
Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;  

X - Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 
representá-lo na execução do contrato;  

XI - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade.  

XII - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE 
ou de agente público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização 
ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;  

XIII - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos à execução do contrato;  

IX - Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos à execução do contrato;  

X - Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o 
Termo de Referência, no prazo determinado;  

XI - Efetuar comunicação ao CONTRATANTE, assim que tiver ciência da impossibilidade 
de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 
contingência cabíveis.   

XII - Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas 
de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade;  

XIII - Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;  

XIV - Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pelo CONTRATADO, que formarão 
um conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos 
especializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a 
considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou 
parcial, permanente ou temporário, à execução do empreendimento, de maneira a abrangê-
la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as suas 
especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena 
compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos;  
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XV - A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos 
anteprojetos constantes neste Termo de Referência e seus anexos (Caderno de Encargos e 
Especificações Técnicas) e apresentar o detalhamento dos elementos construtivos e 
especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências 
entre os diversos projetos, conforme o caso; 

XVI = Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a 
assinatura do contrato, o CONTRATADO deverá participar de reunião inicial, devidamente 
registrada em Ata, para dar início à execução do serviço, com o esclarecimento das 
obrigações contratuais, em que estejam presentes os técnicos responsáveis pela elaboração 
do termo de referência, o gestor do contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal 
administrativo do contrato, se houver, os técnicos da área requisitante, o preposto da empresa 
e os gerentes das áreas que executarão os serviços contratados. 

XVII- Registrar o presente contrato e seus eventuais Aditivos, no CREA/RN, na forma 
prevista na legislação vigente (Lei nº 5.194/66 c/c Resolução nº 265/79 - CONFEA), 
sem qualquer custo adicional para o CONTRATANTE, devendo, inclusive, ser 
fornecida uma cópia a este Órgão, logo em seguida, para comprovação da condição ora 
exigida; 

 
 Cláusula 8a - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

 I – As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento 
de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
II – Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

 III – É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei.  
 IV – A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 
os contratos firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

 V – Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
CONTRATADO eliminálos, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações.   

VI - É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 
e responsabilidades decorrentes da LGPD.  
  
VII - O CONTRATADO deverá exigir dos subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  A
M

IR
E

S
 D

A
N

IE
LL

A
 S

A
LE

S
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
, L

U
IS

 F
E

LI
P

E
 W

A
H

N
O

N
 F

E
R

R
E

IR
A

 e
 M

A
R

IC
E

LI
 O

S
C

A
R

 D
E

 S
A

LE
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//e
xt

re
m

oz
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

D
00

-7
0F

9-
1F

00
-5

26
5 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

D
00

-7
0F

9-
1F

00
-5

26
5



 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Município de Extremoz 

Concorrência Eletrônica nº 011/2025 - Processo Administrativo n° 3.989/2025 
 

Rua Capitão José da Penha, S/N, Centro, Extremoz/RN, CEP 59.575-000 CNPJ nº 08.204.497/0001-71 

VIII - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados.   
IX - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.   
X - Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos.  

 
 Cláusula 9a - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: 
I - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto, respeitadas as condições do Termo de 
Referência.  
II - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 
do cronograma fixado para o contrato, conforme o caso.  
III - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO:  
IV - Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e  
V - Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual  
VI - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  
VII - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva.  
VIII - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  
*Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
*Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
*Das indenizações e multas.  
IX - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório. 
  
X - O CONTRATANTE poderá ainda:  
*Nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia 
prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e  
*Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os 
eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato.  
XI - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  A
M

IR
E

S
 D

A
N

IE
LL

A
 S

A
LE

S
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
, L

U
IS

 F
E

LI
P

E
 W

A
H

N
O

N
 F

E
R

R
E

IR
A

 e
 M

A
R

IC
E

LI
 O

S
C

A
R

 D
E

 S
A

LE
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//e
xt

re
m

oz
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

D
00

-7
0F

9-
1F

00
-5

26
5 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

D
00

-7
0F

9-
1F

00
-5

26
5



 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Município de Extremoz 

Concorrência Eletrônica nº 011/2025 - Processo Administrativo n° 3.989/2025 
 

Rua Capitão José da Penha, S/N, Centro, Extremoz/RN, CEP 59.575-000 CNPJ nº 08.204.497/0001-71 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 
licitação, ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.  
XII - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, 
de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
XIII - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
 Cláusula 10a - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 10.1- As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município de EXTREMOZ/RN para o ano de 2025, a cargo 
da Prefeitura Municipal de EXTREMOZ/RN, através das seguintes fontes:  

Unidade 
Orçamentária:  

10.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 

Ação:  1312 – RESTAURAÇÃO DAS RUÍNAS DA IGREJA DE SÃO 
MIGUEL ARCANJO E DO CONVENTO JESUÍTA (PROPOSTA 
Nº 008178/2024 - IPHAN) 

Natureza da Despesa:  4.4.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES 
Fonte de Recursos:  17000000 – OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 

OU INSTRUMENTOS CONGÊNERES DA UNIÃO 
 
 Cláusula 11a - DO PAGAMENTO: 
 11.1 - Obedecido o Cronograma Físico-Financeiro apresentado, a CONTRATADA 
solicitará a Secretaria Municipal de Obras Públicas e de Projetos do CONTRATANTE a 
medição dos trabalhos executados. Uma vez medidos os serviços pela Fiscalização, a 
CONTRATADA apresentará nota fiscal/fatura de serviços para liquidação e pagamento da 
despesa pelo CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente no 
prazo estabelecido do Termo de Referência, contado da data de sua apresentação, 
acompanhada dos seguintes documentos: 
I - Boletim de Medição; 
II - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (1. Certidão Quanto à Dívida Ativa da 
União e 2. Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais), Estadual (4. 
Certidão Quanto a Dívida Ativa do Estado e 5. Certidão Negativa de Débitos Estaduais) e 
Municipal (6. Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal) ou outra equivalente 
na forma da Lei, do domicílio ou sede da CONTRATADA; 
 III - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND do INSS) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de Regularidade do FGTS), emitida pela Caixa 
Econômica Federal; 
 11.2 - As notas fiscais/faturas deverão ser emitidas e entregues pela CONTRATADA a 
Secretaria Municipal de Obras Públicas e de  Projetos do CONTRATANTE que, depois de 
atestá-las, as encaminhará imediatamente à Secretaria Municipal de Finanças e 
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Planejamento para fins de liquidação e pagamento, dentro do prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
 11.3 - Somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela Fiscalização do 
CONTRATANTE, obedecendo-se o seguinte: 
 I - Mensalmente, em cumprimento ao Cronograma Físico-Financeiro, quando serão 
feitas as medições pela Secretaria Municipal de Obras Públicas e de Projetos do 
CONTRATANTE, considerando-se os serviços efetivamente executados e aprovados, 
tomando por base as especificações e os desenhos do projeto; 
 II - Serão emitidos os “Boletins de Medição dos Serviços”, em duas vias, que deverão 
ser assinados com o “De acordo” do Responsável Técnico da CONTRATADA, o qual ficará 
com uma das vias. 
 11.4 - O pagamento da primeira nota fiscal/fatura, sem prejuízo de outras exigências 
contratuais, somente poderá ocorrer, se acompanhada dos comprovantes dos seguintes 
documentos: 
 I - Registro dos serviços no CREA/RN; 
 II - Matrícula dos serviços no INSS; e 
 III - Relação dos Empregados - RE. 
 11.5 - A Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento do CONTRATANTE, quando 
a lei assim o determinar, efetuará todos os descontos legais, bem assim, aqueles decorrentes de 
multas eventualmente aplicadas à CONTRATADA, por infração a cláusulas contratuais, ou de 
indenizações devidas pela empresa contratada, nos termos deste Contrato. 
 11.6 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira ou previdenciária de sua competência, sem que isso 
gere direito à alteração de preços ou compensação financeira por atraso de pagamento. 
 11.7 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento de serviços executados e já 
devidamente atestados, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma 
para isso, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
CONTRATANTE, entre a data limite para pagamento e a correspondente ao efetivo 
adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 EM = I x N x VP, onde: 
 EM = Encargos moratórios; 
 N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
 VP = Valor da parcela a ser paga; 
 TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

= TX / 365  = (6/100) = 0,00016438 365 
  
11.8 - Os preços contratuais serão irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, na forma 
da lei. Todavia, na hipótese de o prazo de execução dos serviços/obra contratados exceder o 
referido período por motivos alheios à vontade da CONTRATADA, tais como, alteração do 
cronograma físico-financeiro por interesse do CONTRATANTE ou por fato superveniente 
resultante de caso fortuito ou forma maior, o valor remanescente, ainda não pago, poderá ser 
reajustado de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
Especial (IPCA-E), ocorrida no período respectivo, mediante solicitação expressa ao 
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CONTRATANTE que se reserva o direito de analisar e conceder o acréscimo pretendido, 
utilizando-se da seguinte forma: 

R = V(I1 – I0) , onde: I0 
 R = Valor do reajuste procurado; 
 V = Valor sujeito ao reajustamento; 
 I1 = Índice da Coluna 35 da FGV – Edificações – correspondente ao 12º mês após o da entrega 
da proposta; 
 I0 = Índice da Coluna 35 da FGV – Edificações – correspondente ao mês da entrega da proposta. 
 11.9 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
venha a ser extinto ou não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser 
determinado pela legislação em vigor. 
 11.10 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. 
 11.11 - Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
 11.12 - O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 
atestação, os serviços executados, estes não estiverem de acordo com as especificações 
apresentadas e aceitas. 
 11.13 - Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal/fatura de serviços deverá estar 
acompanhada, sem prejuízo de outros documentos exigidos pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Rio Grande do Norte - TCE/RN, das guias de comprovação de recolhimento 
dos encargos sociais, trabalhistas e tributários, em original ou em fotocópia autenticada, 
correspondentes, no que couber, a todos os empregados que estejam trabalhando na execução 
dos serviços/obra contratados. 
11.14 A Administração Pública Municipal efetuará a retenção, na fonte, do imposto sobre a renda, 
da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição para o PIS/Pasep incidentes sobre os pagamentos 
efetuados; 
 11.14.1 As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os 
pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços; 
 11.14.2 A retenção que se refere este item não será efetuada de pessoas jurídicas optantes pelo 
Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL), de que trata o art. 12 da 
Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, bem como também as demais pessoas 
jurídicas elencadas no art. 4º da IN RFB nº 1.234/2012. 
 
 Cláusula 12a - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO: 
 12.1 - Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no Art. 124 da Lei Federal 
nº 14.133/21, desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das 
devidas justificativas adequadas a este instrumento contratual. 
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 Cláusula 13a - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO DOS SERVIÇOS: 
 13.1 - No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado 
deste Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento), conforme disposto no Art. 125, da Lei Federal nº 14.133/21. 
 13.2 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários. 
 13.3 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido no item 1, 
desta Cláusula, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes. 
 
 Cláusula 14a - DAS PENALIDADES: 
 14.1 – Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, se enquadra nas 
previsões contidas no Art. 155, incisos I, II, III, VII, VIII, IX, X, XI e XII da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 14.2 – Os licitantes que incorrerem nas infrações previstas no item anterior, após o devido 
processo administrativo, estarão sujeitas às sanções previstas no Art. 156 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
  
 Cláusula 15a – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS/OBRA 
CONTRATADOS: 
 15.1 - Será exigido da licitante vencedora no ato de assinatura do respectivo contrato, a 
apresentação a Prefeitura Municipal de EXTREMOZ/RN de comprovante de prestação de 
garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global de sua proposta, com validade 
para todo o período de execução dos serviços/obra, mediante a opção por uma das seguintes 
modalidades: Caução em Dinheiro (neste caso o licitante terá que se dirigir a Secretaria de 
Finanças e/ou Coordenadoria de Finanças do município para que seja emitido o DAM para 
pagamento na rede bancaria/lotéricas), Títulos da Dívida Pública, Seguro Garantia ou Fiança 
Bancária. 
 I - Caução em dinheiro, depositada em favor da Prefeitura Municipal de EXTREMOZ/RN, 
neste caso o licitante terá que se dirigir a Secretaria de Finanças e/ou Coordenadoria de 
Finanças do município para que seja emitido o DAM para pagamento na rede bancária/lotéricas. 
 II - Caução em títulos da dívida pública (não serão aceitos títulos que apenas possuem 
valor histórico), emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda, cuja posse será transferida a 
Prefeitura Municipal de EXTREMOZ/RN. Os referidos títulos deverão estar ainda, 
acompanhados de laudo sobre sua legitimidade e validade, emitido por órgão oficial competente. 
 III - Seguro-garantia, o qual consistirá em contrato firmado entre a licitante contratada e uma 
instituição seguradora, pelo qual esta última comprometer-se-á a arcar com riscos de eventos 
danosos relativos à inexecução da prestação devida à Administração Pública, no qual constará 
como beneficiário a Prefeitura Municipal de EXTREMOZ/RN, cabendo ao particular o ônus 
com o prêmio do referido seguro, ou; 
 IV - Fiança bancária, tendo como beneficiário direto a Prefeitura Municipal de 
EXTREMOZ/RN, devendo o respectivo comprovante ser apresentado em original, com validade, 
no mínimo, até o recebimento definitivo dos serviços/obra contratados. 
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 15.2 - Expirada a vigência do contrato decorrente desta licitação e tendo a licitante contratada 
solicitado formalmente a devolução da garantia prestada, esta deverá ser devolvida pela 
Prefeitura Municipal de EXTREMOZ/RN no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da data 
do despacho exarado pela Prefeita Municipal. 
 
 Cláusula 16a - DO AMPARO LEGAL: 
 16.1 - A lavratura do presente Contrato decorre da realização da Concorrência 
Eletrônica Nº 011/2025, conforme previsto no artigo 28, inciso II, da Lei Federal nº 
14.133/21. 
 16.2 - O processo homologado em favor da CONTRATADA, conforme do Ordenador de 
Despesa no Portal utilizado para realizar o certame e despacho, tomando como base o que 
reza a Lei Federal n° 14.133/21. 
 
 Cláusula 17a - DA RESCISÃO: 
 17.1 - A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme 
disposto nos artigos 137 a 139, da Lei Federal nº 14.133/21. 
 17.2 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 17.3 - A rescisão deste Contrato poderá ser: 
 I - Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
no artigo 138, da Lei mencionada; 
 II - Amigável, por acordo entre as partes reduzido a termo no processo administrativo, 
desde que haja conveniência para o CONTRATANTE; e 
 III - Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
 17.4 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 
 
 Cláusula 18a - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL: 
 18.1 - Este Contrato fica vinculado aos termos da Concorrência Eletrônica Nº 
011/2025, cuja realização decorre da autorização da Senhora Prefeita do Município de 
EXTREMOZ/RN constante do respectivo processo licitatório e no Termo de Referência em 
anexo ao Edital. 
 18.2 - São partes integrantes deste Contrato, independentemente de transcrição, todos os 
anexos, documentos de habilitação, Termo de Referência e a Proposta de Preços apresentada 
pela CONTRATADA. 
 
 Cláusula 20a- DA PUBLICAÇÃO: 
20.1 - O extrato do presente Contrato será publicado no Órgão de Publicação Oficial de acordo 
com os recursos a serem empregados, em obediência ao disposto no art. 54, da Lei Federal nº 
14.133/21.  
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 Cláusula 21a - DO FORO: 
 21.1 - Para dirimir as questões decorrentes do presente Contrato, não resolvidas 
administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Extremoz/RN, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 21.2 - E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado 
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito, na presença de duas (02) testemunhas abaixo assinadas.  
 

EXTREMOZ/RN, XXX de XXXXXX de 2025. 

Jussara Sales de Souza 
Pelo(a) Contratante 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 

Contratada 
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ANEXO – DADOS DA EMPRESA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO CNPJ: 
NOME EMPRESARIAL: 
ENDEREÇO: Nº: CEP: 
BAIRRO: MUNICÍPIO: UF: 
ENDEREÇO ELETRÔNICA “E-MAIL”: TELEFONE:  
FOTO EXTERNA (FAIXADA) E INTERNA DA EMPRESA: 
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ANEXO 

DECLARAÇÃO ASSINADA POR PROFISSIONAL HABILITADO DA ARÉA 
CONTÁBIL, QUE ATESTE O ATENDIMENTO PELO LICITANTE DOS ÍNDICES 
ECONÔMICOS PREVISTOS NESTE EDITAL 
  
 
 
Nome completo: RG nº___________CPF nº: DECLARO, sob as penas da Lei, que o 

licitante______________(nome empresarial), interessado em participar da Concorrência 

Eletrônica nº / , Processo n° / , atende os índices econômicos previstos neste edital maiores que 1 

(um) abaixo citados:  

a) Índices de Liquidez Geral (LG)  

b) Solvência Geral (SG)  

c) Liquidez Corrente (LC)  

d) Capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor 

da proposta inicial.  

 
 
 

(Local e data). 
(Nome/assinatura profissional da área contábil) 
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